
1 

«-a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATA 
p4AJ..ACIO JOAQUIM DIDIER CGC(MF) II 049 830r'000I -20 

RUA CLEtO CAMPELO. 268 C.iitro - GravatalPE FoneFax.(OST-3533.1916 

LEI N°34mCDE12i  DE ABRIL DE 2008. 

EMENTA Dispõe sobe o Processo de Efetivação dos 
Cargos de Agente Comunitárias de Saúde e Agente de 
Combate ás Endemias na forma do Parágrafo único do art 
2° da Emenda Constitucional n° 51. de 14 de fevereiro de 
2006, combinados cornos termos da Lei Federal no. 11 350, 
de 05 de outubro de 2006 e da Lei Municipal 3 42672007 e 
dá outras providencias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GRAVATA faz saber que a Cámara MuniQpal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei 

Art, 1°. Ficam estabelecidos os documentos publicas municipais que seráo considerados para efeito de 
nprovaçio da seleção publica pwvista no parágrafo único do art 20 da Emenda Constitucional no 51106 e da 

Ler Municipal M 3.426/2007 

§ 1°. A reaiizaç$o do seleção pública elegida na Emenda Constitucional n° 51/06 e na Lei Municipal no 
3.426'27, deve sem certlicada pela Comissão Especial de Avaliação criada pelo Chefe do Poder Executivo. 
cons4&ando, poolitafiamenle. corno documento publico oficial para efeito de comprovaçao do certame 

- edita[ publicado na "prense oficial convocando paro a seleção. 

II relação de aprovados publicada em Diário Oficial, ÕrgAo público, 1o,nal de grande circulaçao ou en:idade 
respc.isâvel pela seleção 

§ r. Na inexistência dos documentos referidos no paragrafo antenor, para o convencimento da Comissão 
Especial de Aval~ poderão ser considerados outros mesos probatórios. entra os quais 8 exib.çlo do uni Ou 
mais dos seguintes documentos. 

dedaiçào de geslores públicos â época das seleções. com  firma reconhecida em carlõrlo, iniormando quanto 
à reakzação certame e a pa,Iiõpaçâo de candidato; 

II . matérias publicadas em diano oficial do Estado ou Muncipio noticiando quando da reakzação de seleção 
púbica e conrjusão do treinamentos 

III . telegrama convociáridools agentes para participarem de seltçâo e/ou Ireiflamento. 

IV' ata de audiénda do M.nlstéflo Público do Trabalhe; 

V - documento da Prefeitura Municipal de Gravata (Fundo Municipal de Saúde) informando quando da realtzaçao 
de 

Vi documento da Prefeitura Municipal de Gravata (Fundo Municipal de Saúde) comunicando aprovação de 
candidatos em seleção e convocando para treinamento 

Vil . ~írficaç,cle ccirclasaci de curso especifico para o exercico da alnndade: 

VIII - reas cio çjafrados da é900a que possuam timbre ou data e canrrbo. 

§ 30 Para co vencimento da existôncia da aprovação na Seleção pública de que trata esta Lei, a Comissão 
de Avaliação podefa fazer as sindicâncias necesstrias inclusive inuimw testemunhas e solicitar outros 

dOcumentos úteis á farnação da sua convicção. 

§ 4' A comprovação da OV3ÇãO em seleção pública, nos casos do Falta dos documentos previstos 00 § 1. 
sa apreciada pela Conussio Especial de Avaliação, à luz dos documentos apresentados na forma do § 2°. que 
emitira parees-q técnico especifico 0Cm as fundamentos justificaderes do convencimento da eostõnoa da 

na Seleção 
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AM 20. Os requisitas de cia, trata o artigo 3 da Lei n° 4.32612007. devem ser apurados em processo 
administrativo individualizado e submetidos a avaliação de Comissão Especial a ser coada pela Secretaria de 
Saúde do P4un4ipio. Com  a participação do Conselho Municipal de Saúde. Comissâo ossa que emitirá seu 
posiacramento cm forma de resoluçáo e. em seguida. sutxneiera o assunto a decjsao final do Chefe do Poder 
ExooÃivO Municipal 

Parágrafo único - A eIetivaço dos profissionais de que trata o artigo 3° da Lei n° 4 32612007. depois de 
atendido o disposto no Ort. 4°  da Lei Municipal n° 4.32612007, se Concretizará após ser submetida á apreciação 
do Tnbunal de Contas do Estado de Pernambuco - TCE. com  parecer tavoravel e autorização de registro 

AM 3°. Para a e(eilvaço dos atuais servidores temporanos contratados de que traia o Parágrafo único do ar, 2' 
deita lei, a Comissão Especial de Avaliação exigira o certificado expedido por órgão competente que realizou a 
habilitação profissional daquele se.vtdor 

Parágrafo único - O cervtcado de que trata o Caput deste artigo podera ser substiluido por 

- declaração da Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco. 

11 - publicação através do Diário Oficial do Estado do Pernambuco. 

Art. 4. Os recursos necessários á efelivação dos ocupantes dos cargos põblicos provenientes de transferéncias, 
mediante credenciarnento de recursos do Sistema único de Saude para a Estratégia de saúde da tainha, 
compêernentados por recursos do Tesouro Nacional, se necessãno. vinculados ao Fundo Municipal de Saúde 

AM ?. Esta Lei eiltra em vigor na data de sua pubbcaçáo 

Árt. V. Revogarn.sc  as disposições cm contráno 

Gfvttã.Jr de 
	2008 

JoaQuJm FløtÕ de Anarbie Silva 
IPrefeito de GravaM 
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ANEXO 1 

LEI 

TABELA DE CARGA PIORARIA E VENCIMENTO BÁSICO 

CARGO CARGA HORÁRIA VENCIMENTO sÁsico R$ 

Agente Comunitário de Saúde 40 horas semanais 430,00 

Agente de CombateM 
Endemias 

40 horas somanais 430,00 


